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1 – Orientações Gerais 

 

 

1. Abertura: a cerimônia de abertura acontecerá às 08h00 na quadra 1 do Campus Rio Pomba. Alunos 

com jogos às 09:00h, não deverão participar da mesma para não acontecer atrasos nos jogos. 

2. Alimentação: aconselha-se que atletas tragam lanche de casa, uma vez que o Campus Rio Pomba 

oferecerá apenas almoço e jantar. 

3. O horário de funcionamento do restaurante do Campus Rio Pomba será das 11h às 12h30. 

4. Os tickets do restaurante de Rio Pomba serão distribuídos pela professora Mariana. 

5. Em Barbacena, o restaurante funcionará da seguinte forma: o almoço é gratuito para alunos do 

integrado, sendo cobrado para alunos da graduação apenas com os seguintes valores: café da manhã 

R$1,50, lanche da tarde R$1,50, almoço R$3,00 e jantar R$2,00. Os tickets deverão ser adquiridos 

na Biblioteca.  

6. Horário de funcionamento do restaurante do Campus Barbacena: café da manhã 06h30 a 06h50, 

almoço 11h00 a 13h00, lanche da tarde – 16h40 a 17h40 e jantar – 18h00 a 19h10. 

7. Alojamento: a delegação do Campus Muriaé ocupará o espaço da Fundação do Campus Rio Pomba 

(próximo ao Prédio Administrativo) e precisarão trazer colchões para metade da delegação. A 

delegação do Campus São João Del Rey ocupará o espaço do Alojamento do Campus Rio Pomba 

(próximo aos locais dos Jogos - Salão de Jogos e Quadra 1) e precisará trazer colchões para toda a 

delegação. 

8. Os alunos deverão ser acompanhados nos alojamentos por um responsável, sendo ele assistente de 

alunos e/ou professor de Educação Física e deverão levar roupa de cama (lençóis e travesseiros), 

toalha para banho, colchonete ou colchão e itens de higiene pessoal. 

9. Competição: cada modalidade possui um coordenador, sendo eles: Handebol - Ricardo Campos de 

Faria; Tênis de mesa - Matheus Santos Cerqueira; Vôlei de praia - Frederico Souza lima Caldoncelli 

Franco; Futebol de campo - Luiz Carlos Gomes Júnior. 



 
10. Para as modalidades de Futebol, Handebol e Vôlei de praia, deverá ser preenchida antes das partidas 

uma pré-súmula, que se encontrará na mesa de arbitragem, para conferência e preenchimento das 

súmulas oficiais. 

11. Cada aluno/atleta, deverá comparecer em quadra de posse de um documento original oficial com 

foto, de acordo com os definidos pelo regulamento geral da competição. 

12. Não será disponibilizado às equipes, uma cópia das súmulas de cada partida, no entanto, cada 

Professor poderá fazer uma foto, scanner da mesma, ao final de cada jogo. Em caso de necessidade 

da súmula para recurso e/ou outra atividade que necessite dela, o mesário de cada modalidade estará 

autorizado a emprestar ao responsável ou o presidente da comissão, Arthur Braga de Oliveira, 

poderá fazer isso para quem necessite. 

13. A tolerância máxima, até que seja determinado o W.O, será de 30 (trinta) minutos para o primeiro 

jogo e de 10 (dez) minutos para os demais jogos da tabela do dia. Favor atentar-se a isso. 

14. Ao final de cada dia e competição, será publicado e enviado no grupo da comissão, o boletim com 

as informações da competição daquele dia. 

15. Os jogos de Handebol serão realizados na Quadra 1 do campus Rio Pomba. Os jogos de Vôlei de 

praia serão realizados Espaço Gardens (Rua Antônio Caiafa, 140).  O Tênis de mesa, será 

realizado no salão de jogos do campus Rio Pomba e o Futebol de campo, no campo de futebol do 

campus Barbacena. 

16. As demais informações e casos que possam acontecer durante a competição, será resolvido pelas 

comissões específicas e organizadora. 

17. No mais, desejo a todos uma ótima viagem amanhã e uma excelente competição para suas equipes. 

Aguardo a todos. 

 

 

 

Arthur Braga de Oliveira 

Presidente da comissão organizadora – JIF Local 2025 

Portaria nº 710, de 16 de junho de 2025 

27 de julho de 2025 

 

 

 

 

 



 
 

 


